
      

  R E Q U E R I M E N T O DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO EXTERNA
TEMPORÁRIA. 

   (Do Sr. Nicoletti)

Requer  a  criação  da
Comissão  Externa  Temporária
Sobre a Emergência em Saúde,
e  Garimpo,  nas  Reservas
Indígenas

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 38, combinado com o
art.  117,  I,  do  Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  a  criação de
Comissão Temporária Externa, sem ônus para esta Casa, destinada a fazer o
acompanhamento  e  fiscalização  da  atuação  do  poder  público  na  reserva
indígena Yanomami, além de outras, quanto aos temas da mineração, saúde,
segurança, meio ambiente e correlatos. A comissão será composta por este
deputado  que  a  subscreve  e  por  outros  membros  a  serem  indicados
posteriormente.

JUSTIFICATIVA

Há muito  o país vem debatendo a necessidade da aprovação do PL
191/2020  que  trata  da  mineração  em  terras  da  União,  incluindo  as
tradicionalmente ocupadas pelos indígenas. É sabido que há a presença de
garimpeiros nessas terras, seja invadindo-as ou até mesmo com autorização
dos próprios indígenas.

O estado de RR, que possui 60% do seu território demarcado como área
indígena,  possui  como  principal  atividade  econômica  a  mineração  nessas
terras. São muitas as famílias que dependem da atividade garimpeira para o
seu sustento. No momento há operações de diversos ógãos federais, incluíndo
militares e policiais, no combate ao garimpo ilegal, o que causa preocupação
tanto quanto às condições dos indígenas quanto dos garimpeiros.

Atualmente, a reserva indígena Yanomami,  localizada em Roraima, é o
principal foco da atenção do Governo Federal, que publicou a Portaria GM/MS 
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nº 28, de 20 de janeiro de 2023,  decretando Estado de Emergência,
criou um Centro de Operações de Emergências  em Saúde Pública (COE -
Yanomami) e editou o Decreto nº 11.405/2023, que dispõe sobre medidas para
enfrentamento  da  emergência  e  de  combate  ao  garimpo  ilegal  no  território
Yanomami a serem adotadas por órgãos da administração federal.

Diante do exposto, solicito a criação da referida comissão para o pleno
exercício da atribuição legislativa da Câmara dos deputados,  onde além da
atividade de fiscalização e acompanhamento das ações adotadas pelo poder
executivo,  seja  possível  identificar  problemas,  necessidades  e  dificuldades
relacionadas à crise  para  propor  soluções legislativas  que impeçam futuros
problemas. 

                                                  NICOLETTI 

                                              Deputado Federal

                                                    UNIÃO/RR
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